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LEI NI 2 832 de 20 de junho de 1 968 • 

Modifica dispositivo da Lei n l 

2704 de 21/10/1966 qQe dispÕe s8bre o 
Regimento de Custas JUdiciais do Estad~ 

19J @@W~rnI:ro~OOl@1il @@ ~~1l ~®10 ©UIJ~ 1I1Ol @Iilllil~$® : 

Faço saber qQe a Assembléia Legislativado 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo li - Ficam incorporadas ao texto da 
Lei nl 2704, de 21 de outubro de 1 966, na Tabela D aos atos dos 
Oficiais do Registro de Im6veis - N. 52 - Loteamento - as s! 
guintes alterações: 

N. 52 - LOTEAMIilIl'l'O 

a) pelo registro de cada lote na periferia de cidades com 
população superior a 10 000 habitantes •••••• leRS 3,00 

b) pelo registro de cada lote na periferia de cidades com 
população superior a 5.000 habitantes •••••••• NCRS 1,50 

c) pelo registro de cada lote na periferia de cidades com 
população até 5.000 habitantes ••••••••••••••• NCRS 0,50 

) pelo registro de cada lote em loteamento até 10 kms.dis -tantes de rodovias estaduais ou federais ••••• NCRS 0,30 

) pelO registro de cada lote em loteamentos até 50 ks.di~ 
tantes de rodovias estaduais ou federais •••• NCRS 0.20 

f) pelo registzo de cada lote em l>teamentos com distancia 
superior a 50 kms. de afastamento de rodovias estaduais 
ou federais ••••••••••••••••••••••••••••••••• ICRS 0,10 

Artigo 21 - A presente lei entrará em v,! 
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em co~ 

trArio. 
palâcio Alencastro, em Cuiaba; 20 de ju -nho de 1 968, 1471 da Inde cia e 80a da Rep4blica. 
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